
 

 
REPÚBLICA DE MOÇAMBIQUE  

MINISTÉRIO DA JUSTIÇA 

GABINETE DA MINISTRA 
 

DESPACHO 
 

Um grupo de cidadãos requereu a Ministra da Justiça o 
reconhecimento da "ASSOCIAÇÃO UNIÃO MOÇAMBICANA DE 
TRIATLO. " Como pessoa jurídica, juntando ao pedido os estatutos 
da constituição. 

 
Apreciados os documentos entregues, verifica-se que se trata de uma 
associação que prossegue fins lícitos, determinados e legalmente 
possíveis cujo acto de constituição e os estatutos da mesma 
cumprem o escopo e os requisitos exigidos por lei, nada obstando o 
seu reconhecimento. 

 
Nestes termos e no disposto no n°1 do artigo 5 da Lei nº 8/91, de 18 
de Julho e artigo 1 do Decreto nº 21/91, de 03 de Outubro vai 
reconhecida como pessoa jurídica a "ASSOCIAÇÃO UNIÃO 
MOÇAMBICANA DE TRIATLO". 

 
Maputo, aos  de Maio de 2012 
 

MINISTRA DA JUSTIÇA 

MARIA BENVINDA DELFINA LEVI 

  



 

ESTATUTOS 

UMT MOÇAMBICANA DE TRIATLO 
 

Artigo 1 

(Denominação e natureza) 

A UNIÃO MOÇAMBICANA DE TRIATLO, doravante designada por "UMT", é uma pessoa colectiva com 
fins sociais, culturais, educativos e não lucrativos, exercendo as suas actividades em conformidade 
com os preceitos deste estatuto e disposições legais aplicáveis. 

 
Artigo 2 

(Âmbito e Sede) 

1. A UMT é de âmbito nacional, exercendo no País as atribuições que os presentes estatutos lhe 
conferem, através da sua sede, estabelecimentos e outras formas de representação. 

2. A UMT tem a sua sede em Maputo. 

3. Por deliberação de pelo menos três quartos dos membros de pleno direito a voto na 
Assembleia Geral da UMT, pode estabelecer sempre que julgar conveniente, outras formas  de 
representação social dentro e fora da cidade de Maputo. 

 
Artigo 3 

(Objectivos) 

Para prossecução dos seus objectivos, a UMT propõe-se a desenvolver as suas seguintes actividades: 

a) Desenvolver, promover e controlar o desporto de Triatlo, Aquatlo e Duatlo, em todas as suas 
formas; 

b) Organizar eventos de Triatlo, Aquatlo e Duatlo, incluindo o campeonato nacional; 

c) Regulamentar a prática do desporto de Triatlo, Aquatlo e Duatlo de acordo com as regras 
estabelecidas pela lnternational Triathlon Union (ITU); 

d) Organizar e coordenar programas que assistam os ciclistas no desenvolvimento do seu talento; 

e) Afiliar-se e cooperar com a ITU. 

f) Determinar o calendário do ano para cada disciplina e categoria. O calendário para o 
ano  seguinte deve ser divulgado antes do fim do mês de Outubro do ano de cada ano. 

g) Elaborar o plano de desenvolvimento a ser integrado no programa do desenvolvimento 
desportivo; 

h) Proteger e defender os interesses dos seus filiados; 

i)  Divulgar e fazer cumprir internamente as regras do Triatlo, Aquatlo e Duatlo, oficialmente 
estabelecidas pelas organizações desportivas internacionais, nomeadamente a ITU; 

j) Colaborar com o estado, através da respectiva entidade de tutela, conselho Nacional de 
Desporto, Comité Olímpico Nacional e demais entidades envolvidas na actividade desportiva, 
na  formação de praticantes, técnicos e dirigentes desportivos. 

 
Artigo 4 

(Poderes e Funções) 

1. Compete à UMT, no âmbito das suas funções e no que concerne às actividades por si 
desenvolvidas: 

a. Regulamentar competições de Triatlo, Aquatlo e Duatlo e as suas actividades. 

b. Administrar a emissão de licenças a atletas e oficiais que estejam inscritos na UMT de acordo 



 

com as regras da ITU sem nenhuma discriminação. 
2. As regras da ITU são adoptadas e incorporadas como regras da UMT. 

3. Estes Estatutos e quaisquer regras estabelecidas não devem contrariar as regras da ITU e a lei 
Moçambicana. 

 
Artigo 5 

(Membros) 

1. Os membros da UMT consistem de membros filiados sem nenhuma descriminação. 
2. Os membros ordinários da UMT são os que possuem uma licença actualizada emitida pela UMT. 
3. A inscrição para membro ordinário da UMT será feita por escrito e ou mediante o preenchimento 

de um formulário da UMT, assinado pela assinante e um representante da UMT. 
4. No caso de menores, o mesmo deve ter autorização do seu representante legal para a filiação a 

UMT e deve ser feito por escrito. 
5. A inscrição para membro ordinário ou a renovação será acompanhado por pagamento da sua quota 

anual que será decidida pela direcção. 
6. Na recepção da inscrição para membro ordinário o secretário emitirá uma licença consistente 

com a forma prescrita pelas regras da ITU. 
 

Artigo 6 

(Orgãos Sociais) 

Constituem órgãos sociais da UMT: 

a) Assembleia Geral; 
b) Direcção; 
c) Conselho Fiscal; 
d) Conselho Jurisdicional e de Disciplina; 

e) Conselho Técnico e de treino; 
f) Comissão de Árbitros. 

 
Artigo 7 

(Elegibilidade) 

Podem ser eleitos para órgãos sociais da UMT os candidatos que reúnam cumulativamente os seguintes 
requisitos: 

a) Ter nacionalidade mocambicana; 

b) Ser maior de 18 anos; 
c) Ter idoneidade moral e cívica; 
d) Não ter sido condenado em prisão maior; 

e) Não ter sido punido por infracções de natureza disciplinar acima de dois anos, ou criminal 
nos últimos três anos por sentença transitada em julgado; e 

f) Não ser devedor num núcleo, clube, associação distrital ou provincial de qualquer organização 
desportiva. 

 
Artigo 8 

(Incompatibilidades) 

1. O exercício de funções nos órgãos sociais da UMT é incompatível com as seguintes situações: 



 

2. Acumulação de cargos na mesma UMT; 
3. O exercício simultâneo de cargos de natureza directiva em diferentes organizações desportivas 

congéneres, não constituindo incompatibilidade o exercício de cargos sem poderes executivos em 
outras organizações desportivas que se dediquem a outro tipo de desportos; 

4. Outras situações contrárias à ética desportiva. 
Artigo 9 

(Mandato) 

1. O mandato dos titulares dos corpos gerentes da UMT é de quatro anos, em regra coincidentes com 
o Ciclo Olímpico. 

2. Os titulares dos órgãos sociais da UMT podem recandidatar-se. 
 

Artigo 10 
(Assembleia Geral) 

1. A Assembleia Geral é o órgão supremo da UMT e, é constituída pelos membros filiados e em 
pleno gozo dos seus direitos. 

2. As deliberações da Assembleia Geral, tomadas em conformidade com a lei e com os presentes 
estatutos, são obrigatórias para todos os membros da UMT. 

 
Artigo 11 

(Competência da Assembleia Geral) 
Compete à Assembleia Geral: 

a) Eleger e exonerar os membros da Assembleia Geral, da Direcção, do Conselho Fiscal, 
Conselho Jurisdicional e de Disciplina; 

b) Aprovar o programa anual de actividade da UMT; 

c) Apreciar e votar o relatório, balanço e contas anuais da UMT e deliberar sobre a aplicação 
dos resultados líquidos do exercício económico findo usados na prossecução do fim e 
objectivos da UMT; 

d)  Aprovar o programa e orçamentos anuais da UMT e definir anualmente o valor de jóia e da 
quota mensal a pagar pelos membros; 

e) Deliberar sobre os recursos de decisões tomadas pela Direcção e alterar os estatutos e 
aprovar o regulamento Interno e demais normas que vinculam a UMT sempre que entenda 
conveniente, para cuja deliberação deverá ser aprovada por maioria simples dos membros 
votantes; 

f) Deliberar sobre a extinção da UMT e sobre a autorização para esta demandar os 
administradores ou gestores, por facto praticado no exercício do cargo; e 

g) Deliberar sobre quaisquer questões que lhe sejam submetidas e não sejam da competência 
dos outros órgãos sociais da UMT. 

 
Artigo 12 

(Mesa da Assembleia Geral) 

1. A Mesa da Assembleia Geral é constituída por um Presidente, um Vice-Presidente que o 
substitui nas suas ausências e impedimentos e por um Secretário. 

2. Os membros da Mesa da Assembleia Geral, serão eleitos mediante proposta a apresentar pela 
Direcção ou por seis membros efectivos, pelo período de quatro anos não podendo ser eleitos 
por mais que dois mandatos consecutivos. 

3. Compete ao presidente da Mesa da Assembleia Geral: 



 

a) Convocar a Assembleia Geral por sua iniciativa ou a pedido da direcção ou pelo menos um 
terço dos membros filiados; 

b) Empossar os membros dos órgãos sociais; e 

c) Assinar as actas das sessões da Assembleia Geral. 
4. Compete ao Secretário: 

a) Redigir e assinar as actas das sessões da Assembleia Geral; e 
b) Praticar todos os actos de administração necessários ao bom funcionamento e eficiência 

da Assembleia Geral. 
 

Artigo 13 

(Funcionamento da Assembleia Geral) 

1. A Assembleia Geral reúne-se ordinariamente uma vez por ano no primeiro trimestre depois 
do fim do ano fiscal em questão e os trabalhos serão dirigidos pela mesa da Assembleia Geral. 

2. A Assembleia Geral reúne-se extraordinariamente sempre que convocada nos termos dos 
presentes estatutos. 

3. A Assembleia Geral reúne-se em primeira convocação com pelo menos mais de metade dos 

seus membros filiados presentes. 

4. A Assembleia Geral é convocada por aviso publicado no jornal diário e deve ser colocado no 
local da sua sede ou por carta registada com aviso divulgado na rádio nacional e na página de 
internet da UMT com uma antecedência mínima de trinta dias, para todos os efeitos, em caso 
de reunião extraordinária o prazo referido anteriormente poderá ser reduzido para sete dias. 

5. As deliberações da Assembleia Geral são tomadas por maioria absoluta dos votos dos membros 
filiados presentes. 

6. As deliberações sobre alterações dos estatutos exigem o voto favorável de três quartos dos 
membros filiados presentes. 

7. As deliberações sobre a dissolução ou extinção da UMT requerem o voto favorável de três 

quartos do número de todos os seus membros. 

8. O Regulamento Interno da UMT regulará entre outras matérias, a forma e o modo de 
funcionamento das sessões da Assembleia Geral. 

 
Artigo 14 

(Assembleia Geral Ordinária) 

1. A primeira Assembleia Geral Ordinária deverá ter lugar um mês depois e antes de passar o 
primeiro trimestre depois de ter tido o despacho de reconhecimento da UMT pelas 
autoridades governamentais competentes. 

2. A primeira Assembleia Geral Ordinária anual deverá acontecer nos primeiros 12 meses depois 
da publicação da existência da UMT. 

3. Os seguintes temas devem ser discutidos em todas as Assembleias Gerais Ordinárias 

4. A recepção dos balancetes. 

5. A recepção do relatório de auditoria sobre os assuntos financeiros da UMT do ano em 
questão, a carta de recomendações para ser adoptada e a escolha de auditores para o ano 
seguinte. 

6. A eleição dos membros da Direcção cujo seu tempo de serviço terá terminado. 

7. A eleição de membros da Direcção para os postos sem cobertura por razões de demissão ou 
resignação.  



 

8. Uma análise profunda sobre o estado do Triatlo, Aquatlo e Duatlo e o plano para o seu 
desenvolvimento no país. 

 
Artigo 15 

(Reunião especial geral e aviso delas) 

1. O secretário pode pedir uma reunião geral especial desde que faça um pré-aviso sobre a 
reunião com um mínimo de 14 dias, qualquer pré-aviso da tal reunião deverá  claramente 
explicar a sua natureza. 

2. Quando for ordenado para o fazer pela Direcção. 

3. Quando for dado uma requisição por escrito claramente detalhando os assuntos a serem 
discutidos e assinados por pelo menos um terço da Direcção dos membros da UMT. 

4. Todas as reuniões necessitam de um aviso de 14 dias no mínimo por escrito ou por e-mail e na 
página da internet da UMT detalhando a natureza dos assuntos a serem discutidos na 
reunião. 

 
Artigo 16 

("Quórum" nas reuniões gerais) 

1. Em qualquer reunião geral o número de membros necessário para constituir um 
"quórum"será        de dois terços dos membros da UMT. 

2. Não haverá acordo sem que haja um "quórum" de membros presentes em qualquer 
reunião  geral.  

 
Artigo 17 

(Procedimento das reuniões gerais) 

Em todas as reuniões gerais: 
a) O presidente tomará controle da reunião, se não estiver presente, os membros presentes 

devem eleger um entre eles para presidir a reunião; e 
b) Todos os membros presentes têm um voto, e em caso de igualdade de votos o presidente tem 

um voto de qualidade. 
c) O secretário manterá por inteiro e de uma maneira correcta todas as actas para serem 

transcritas num livro aberto e assinado pelo presidente da reunião para ser inspeccionado a 
qualquer hora normal de trabalho por qualquer membro desde que faça um pedido para tal 
inspecção. 

 
Artigo 18 

(Direcção) 

1. A Direcção é eleita pela Assembleia Geral, através do voto directo e secreto pelo período de quatro 
anos coincidente com o ciclo olímpico, sob proposta da Mesa da Assembleia Geral, ou apresentada 
por pelo menos sete membros filiados sendo elegível qualquer cidadão nacional, que não tenha 
impedimentos de carácter legal para o cargo a que se candidata. 

2. A Direcção é composta por um Presidente, um Vice-Presidente que substitui o Presidente nas suas 
ausências e impedimentos, por um Secretário-geral, um Tesoureiro e três Vogais. 

3. As deliberações da Direcção são tomadas por maioria simples dos votos presentes ou 
representados, cabendo a cada membro um único voto e ao Presidente, o direito a voto de 
qualidade. 



 

 
Artigo 19 

(Competências da Direcção) 

1. Compete a Direcção, em geral, administrar e gerir a UMT entre Assembleias Gerais e decidir sobre 
todos os assuntos que os presentes estatutos ou a lei não reservem para outros órgãos sociais, em 
especial: 

a) Representar a UMT activa e passivamente em juízo e fora dele e fazer cumprir as disposições legais, 
estatutárias e as deliberações da Assembleia Geral; 

b) Decidir sobre os programas e projectos em que a UMT deve participar e propor a alteração dos 
presentes Estatutos e outros regulamentos que normam o funcionamento da UMT; 

c) Adquirir, arrendar ou alienar, mediante parecer do Conselho Fiscal os bens móveis e imóveis, que se 
mostrem necessários à execução das actividades da UMT, sem prejuízo da observância das 
disposições pertinentes; 

d) Submeter à Assembleia Geral os assuntos que entende por conveniente serem do pelouro desta 
e praticar todos os demais actos necessários ao bom funcionamento da UMT com vista a 
prossecução dos seus objectivos; 

e) Indicar e exonerar os membros do Conselho Técnico e o Presidente da Comissão de Árbitros; 
f) Elaborar a proposta de Regulamento Interno a ser apreciado pela Assembleia Geral. 

 
Artigo 20 

(Funcionamento da Direcção) 

1. A Direcção da UMT reúne ordinariamente duas vezes por mês e extraordinariamente sempre que 
convocado pelo seu Presidente ou Vice-Presidente ou a pedido de três dos seus membros. 

2. A Direcção é convocada pelo seu Presidente ou Vice-Presidente por meio de carta ou qualquer 
outro meio idóneo para o efeito com pelo menos 5 dias de antecedência, podendo este prazo ser 
reduzido para um ou três dias em caso de reuniões extraordinárias. 

3. Em todas as reuniões uma simples maioria na votação constituirá um "quórum". 
4. Um membro não deve participar numa decisão ou votar quando houver conflitos de interesses. 

5. O presidente toma controle de todas as reuniões e se este não estiver presente, os membros 
podem decidir entre eles o responsável sobre o procedimento da reunião. 

6. O Regulamento Interno da UMT deve definir as demais normas necessárias ao bom 
funcionamento do colectivo da direcção. 

 
Artigo 21 

(Conselho Fiscal) 

1. O Conselho Fiscal é constituído por três membros eleitos pela Assembleia Geral, pelo período 
de quatro anos, mediante proposta da direcção ou apresentada por, pelo menos sete 
membros filiados. 

2. O Conselho Fiscal é constituído por um Presidente, um Secretário e um Vogal. 

3. As deliberações do Conselho Fiscal são tomadas por maioria simples de votos, cabendo a cada 
membro um único voto e ao Presidente o voto de qualidade em caso de empate. 

 

Artigo 22 

(Competências do Conselho Fiscal) 

Compete ao Conselho Fiscal: 



 

a) Examinar a escrita e a documentação orçamental da UMT sempre que o julgue necessário; 

b) Pronunciar-se formalmente sobre o balanço financeiro anual, contas do exercício e o 
orçamento para o ano seguinte; e 

c) Formular parecer relativo a operações financeiras ou comerciais a desenvolver pela 
Direcção nos termos do Regulamento Interno. 

 
Artigo 23 

(Funcionamento do Conselho Fiscal) 

1. O Conselho Fiscal reúne-se sempre que for necessário para o cumprimento das suas atribuições e 
pelo menos uma vez em três meses. 

2. O Conselho Fiscal reúne mediante convocação do seu presidente ou por iniciativa de dois dos 
seus membros ou a pedido da Direcção da UMT. 

3. O Regulamento Interno deve estipular as demais normas necessárias ao bom funcionamento e 
eficiência do Conselho Fiscal. 

 

Artigo 24 
(Conselho de disciplina) 

Compete ao Conselho de Disciplina: 

a) Julgar, em primeira instância, os protestos sobre a violação das regras das disciplinas de 
Triatlo, Aquatlo e Duatlo e competições sob égide da UMT; 

b) Exercer poder disciplinar sobre factos ocorridos nos recintos de competições que lhe 
sejam participados pelos árbitros ou delegados, nos termos dos regulamentos; 

c) Aplicar as respectivas sanções disciplinares aos infractores; 

d) Admitir e fazer seguir os recursos interpostos às instâncias de jurisdição superior; 

e) Promover e conduzir inquéritos e sindicâncias sobre factos de que os seus membros tenham 
conhecimento, susceptíveis de configurar ilícitos disciplinares ou de outra natureza, 
submetendo as conclusões sobre estes últimos às autoridades competentes, nos termos 
legais. 

 
Artigo 25 

(Conselho Jurisdicional) 

Compete ao Conselho Jurisdicional: 

a) Julgar, em instância única, os recursos que lhe sejam interpostos das decisões da direcção ou 
da assembleia geral, nos termos previstos nos estatutos e regulamento interno da UMT; 

b} Julgar, em primeira instância, os recursos interpostos das deliberações do conselho de 
disciplina da UMT; 

c) Exercer a acção disciplinar sobre os agentes desportivos ligados à UMT; 
d) Exercer, com as devidas adaptações, as funções referidas no número um do presente artigo, 

bem como as que constarem do respectivo regulamento. 
 

Artigo 26 
(Fundos) 

Constituem fontes de receita da UMT: 

a) As contribuições mensais dos seus membros; 

b) Os fundos provenientes das cobranças feitas aos serviços que vier a prestar aos singulares e 



 

demais organizações desportivas ou instituições nacionais e estrangeiras; 
c) As doações financeiras que forem feitas a favor da UMT, vindas dos seus parceiros nacionais 

e internacionais; 
d) Rendimentos de serviços que sejam autorizados a explorar; 
e) Apoios e contribuições dos membros; e 

f) Bilhetes de eventos. 
 

Artigo 27 
(Comitivas) 

1. A Direcção pode delegar qualquer dos seus poderes a qualquer outro comité de membros 
da UMT que bem achar. 

2. Um comité pode eleger um presidente das suas reuniões. 
 

Artigo 28 
(Despedimento) 

1. Qualquer membro da Direcção pode renunciar o seu estatuto como membro dela a 
qualquer altura dando pré-aviso por escrita ao secretário. 

2. Qualquer membro pode ser removido do seu cargo, na Assembleia Geral Ordinária de 
membros onde esse membro tem a oportunidade de apresentar o seu caso. 

3. A questão de remoção de cargo será determinada por voto dos membros de associação 
presentes na Assembleia Geral Ordinária. 

4. A Direcção tem poder de, a qualquer altura escolher um membro da UMT para cobrir qualquer 
cargo na Direcção até a próxima Assembleia Geral Ordinária. 

 
Artigo 29 

(Selo Comum) 

A Direcção providenciará um selo comum e manter-lo-á na sua posse e num lugar protegido. 
 

Artigo 30 
(Fundos e contabilidade) 

1. Os livros contabilísticos e  outros da UMT devem ser mantidos conforme a lei em vigor, 
demonstrando claramente todos os movimentos e situação financeira. 

2. Todas as despesas orcamentadas são aprovadas na reunião da Assembleia Geral. 

3. Depois do fim do ano fiscal o tesoureiro prepará os seguintes documentos: 

4. A demonstração dos resultados do ano terminado, o balanço no fim do exercício em causa e 
uma nota explicando as variações do orçamento aprovado. 

5. As receitas e propriedades da UMT devem ser utilizadas somente para promover os 
objectivos da UMT e para exercer os poderes da UMT. 

 
Artigo 31 

(Símbolos) 

A UMT moçambicana de Triatlo, Aquatlo e Duatlo, tem como símbolo, três círculos entrelaçados e 
sem sequência unidireccional, com as cores da bandeira da Republica de Moçambique que são 
aprovados pela Assembleia Geral e utilizados de acordo com o estabelecido no Regulamento 
Interno da UMT.  



 

 
Artigo 32 

(Regulamento Interno) 

1. Três meses após a publicação do despacho de reconhecimento da UMT, deve ser convocada 
uma sessão extraordinária da Assembleia Geral, cujo objectivo principal é aprovar o 
Regulamento Interno de funcionamento da mesma. 

2. O Regulamento interno da UMT, deve especialmente fixar a estrutura, competências e o modo 
de funcionamento dos órgãos do presente estatuto, observando e cumprindo rigorosamente o 
que é prática nas organizações desportivas nacionais e internacionais que superintendem a 
actividade desportiva. 

3. O Regulamento Interno da UMT, deve entre outras situações, regular os direitos e obrigações 
dos seus membros, fixar o valor da jóia e quota mensal dos membros  e o modo como devem 
ser contraídos empréstimos na banca e demais instituições em nome da UMT, bem como 
neste a favor dos seus membros. 

 
Artigo 33 
(Extinção) 

1. Se por qualquer razão a UMT deixar de existir, todos os bens deverão ser dadas a uma outra 
entidade. 

2. Que tenha objectivos e objectos iguais a da UMT. 

3. Que as suas regras proíbam a distribuição das receitas e bens aos seus membros. 

4. Se não haver uma entidade com as descrições citadas no 1 deste artigo, os bens em causa serão 
transferidas para a ITU a serem asseguradas por essa organização para o benefício do Triatlo, 
Aquatlo e Duatlo em Moçambique. 

 
Artigo 34 

(Entrada em vigor) 

Os presentes estatutos  entram em vigor, logo que for  obtido o despacho de reconhecimento da 
UMT, pelas autoridades governamentais competentes.  


